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MINISTÉRIO DA FAZENDA
1, P7a

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRneEr-ISn NR. 10820-000 883/92-12
g nncv 

SessãO de 27 de março de 1996	 ACORDO NR. 101-89.560

Recurso nr.: 89466 - FINFíOCIAÈ. - Fn DP 1992.

Recorrente : DP91- 11 ARIA RPNALC00 1 glA.

Recorrida : nRF =M ARAÇATURA - SP.

rONTRIBniçAn PARA O FINSOCIAL MEDIDA JUDICIAL - A

IncluE-iva- com depósito- judaclai importa em
cia. ao direito de recorrer na esfera edministrati -

impetração de medida i g uito ,-(-= Poder Judiciário,

Vistes, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por DESTILARIA RPNA I CnOÉ PIA.:

ACORDAM es Membros da Primeira C.-,-;mara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votes, n" .=.-:o conhecer do re-

curso, face a opV-_-go pela via iudicial, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado

Sala tie:F. Ressfies, em 22 de março de 1996

--A.:ISDN PERg;,_,RA RODRI',LES	 - PRFSIDENTF

k,

- DE OLIVEIRA CANDIDO

FORMALIZADO EM 23 ABR 1996
Participaram, ainda, do presente Julgamento, os seouintes Conselhei-

rns FRANCISCO DP ASSIS MIRANDA, KAZHKI SHIOBARA, SANDRA MARIA FARONI

.-=, RAUL PIMFNTEL. Au=.entes, iustificadamente, os Conselheiros P=BASTIMn

RnnRISUFR CABRAL e np!szto ALVES FEITORA.
-
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Foi 1avrado Termo de i i:onstatação Fiscal e Auto de In-

f.(.9..ç.'ãc.., Complementarr.fls„ 17 e 1:9)„ uma VeZ que, na. gr:inversão 	 em

iiFil:;:, utilizou-se o valor da data de vencimento da o1. ,..o,„1.,...ição ao

inves do cnirrespondente ao pr1meíro dia do mi..is subseqUiente ao de

ocorncia dos. fatos. geradorE, nonforme determina o artigo 53,

1ncise IV da Lei n o P.223/91.

Reaberto prãzo para nova impugnação, a empresa reite-

rou ns argumentos anteriorente apFesntados„

Aos autos f:ovAm anexados, Lorrespoddê'ncia informando

dE processo iouto â Justiça Federa1.(11s. 27), (Ópia de parte de

petição diTigi.da aio Poder Judii...i,.• 1oLHos„ 28/30) e cópias de de-

pósitos judicíais(fis„ 32/30i).,

Foi feita imputação pr.:4Jorcional de pagamentos1f1s.

resultando insuficincia Nos meses de fe....riosciro e março

A dfecisão de primeira instãn-nia manteve o lançamento

referente ao ms de janeiro de 1.'99'2, considerando sua. Exigibili-

dade suspensa jà que foi feito o depósito integral do débito, o

mesmo não ocrrendo em r:elação aos meses de fevi. .:!.,.....:.in'o e março em

que os depósitos .».idiciais na. • ..,,, ao montante inteiyr,1

do debito.

Não se	 formando com a decisão a quo, a empresa. re-

correu para este Colegiado(petitório de fl',...5. 4G, a iST.), aduzindo,

em s:i..ntese, q=

a) é nulo o dE'?CiSóriiD de primeiira instãncia, tendo 2ffl

vista que deiou de fundamentar as conclusiães que embasaram a),

mantença do crédito tribi~io, ferindo,: destarte, não só dispo-

...,.
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sendo relevante no .tar que o DL. 433/59 não mais susiste em nossa

pagamento de trjhu'co, infliJUIC. pois, em pura e simples mora;

apresentação dE "i3:1T - em FunOo de não ter a Receita Feda.1.. de-

e) o fisro só poderia t ,..,,?r autnado se o valor j,:!yu,j,,it,-K--.

do compravadamente não tivesse sido integral, o que no é o ca-

tem ac..J.miAlaiii.is , com as quantias cobradas a t:nulos da mesma con-

conhecido pelo STF.

,
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r:',.ecc,11-1-e p te	 DEETILAPIA P.EMALCOOL 5/1,..
AcOrdão n9 101-89.560

V	 o	 T	 o

c,',pi	 de . pa,l-te petição de fls. 28/30 e dos. depósitos.

Federai a validade da cobrança da Cf:»btribWlii,:"J paxa o Fid,ISOCIN...-

A Lei n2 6.830/80, em seu a(tige 38 e § I'Jnico, estabe-

f
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